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ACÓRDÃO Nº 379/2016 - TCU - Plenário 

 
1. Processo TC-030.951/2011-9 
2. Grupo: II – Classe: V - Assunto: Auditoria. 

3. Responsável: Acilon Gonçalves Pinto Júnior (CPF 091.881.853-20). 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Eusébio/CE. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou.  
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Ceará.  

8. Representação Legal: Eugênio de Araújo Oliveira e Lima (OAB/CE 18.264).  
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos, nesta etapa processual, resposta à audiência determinada por 

meio do Acórdão 679/2012 - Plenário, em razão de indícios de irregularidades constatados em 

auditoria realizada no Município de Eusébio/CE, com o objetivo de identificar e apurar a possível 
ocorrência de fraudes e conluio em licitações, bem assim desvio de recursos por parte de agentes 

públicos e empresas envolvidas, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. acolher parcialmente as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Acilon Gonçalves Pinto 
Júnior (CPF 091.881.853-20); 

9.2. recomendar à Prefeitura Municipal de Eusébio/CE que retome o projeto do Polo de Lazer no 
Parque do Eusébio ou desenvolva estudos para aproveitar a área, de modo a dar utilidade à 
arquibancada construída; 

9.3. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como das peças que a fundamentam, ao 
responsável; e 

9.4. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno 

do Tribunal. 
 

10. Ata n° 5/2016 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 24/2/2016 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0379-05/16-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 

Zymler, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).  
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
na Presidência Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral, em exercício 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54461424.


